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Serafina Corrêa, 18 de agosto de 2014.Ofício CCJRF ne 17/2014

A Sua Exoelência 0 Senhor

ADEMIR ANTÔNIO PRESOTTO

Prefeito Municipal
Serafina Corrêa - RS

Assunto; Projeto de Lei ne 107/2014

Senhor Prefeito,

Ao oumprimentá-lo, tem este a finalidade de solioitar a Vossa Exoelênoia para
que remeta a esta Casa informações oomplementares ao Projeto de Lei n^ 107/2014 que
“Autoriza 0 Poder Executivo Municipal a subsidiar  0 Conselho Municipal de Esportes para a
realização de jogo amistoso entre 0 Clube de Veteranos Riograndense e a equipe máster do
Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense e dá outras providências", tendo em vista que as despesas
relacionadas no Parágrafo único divergem com aquelas relacionadas no plano de aplicação em
anexo ao Projeto.

Respeitosamente

Ver. Salete Pinto Cacíore
Presidente em Exercício da CCJRF
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